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propõe

acordo com as

entidades médicas

ABRAMGE

A Associação Brasileira de

Medicina de Grupo

(ABRAMGE) e o Sindicato

Nacional das Empresas de

Medicina de Grupo

(SINAMGE), entidades que

congregam 300 empresas de

planos de saúde no país,

encaminharam corres-

pondência às entidades

médicas nacionais – AMB,

CFM, FENAM e CMB –

propondo a celebração de

um “Protocolo de Entendi-

mento”, com o objetivo de

finalizar o impasse entre as

operadoras e médicos com

relação à implantação da

Classificação Brasileira

Hierarquizada de Procedi-

mentos Médicos (CBHPM).

Confira ao lado seu teor na

íntegra:

São Paulo, 30 de julho de 2004.

ABR.094/04

SIN.007/04

À Direção do
Conselho Federal de Medicina – CFM, Associação Médica

Brasileira – AMB, Federação Nacional dos Médicos – FENAM e
Confederação Médica Brasileira – CMB.

Prezados Senhores,
Em consonância com as conclusões da reunião realizada na ANS

em data de ontem, sob a coordenação do seu Presidente Dr. Fausto
Pereira dos Santos e com a finalidade de somar esforços visando
superar os conflitos existentes e aprimorar o relacionamento entre
as Empresas de Medicina de Grupo e os seus prestadores de serviços
médicos credenciados, vimos comunicar-lhes que as entidades
representativas (ABRAMGE-SINAMGE), a nível nacional, das citadas
operadoras, decidiram propor a V.Sas a celebração de um Protocolo
de Entendimento, do qual, em síntese, constaria, na forma, prazos e
condições ali pactuadas, o seguinte:
1. A direção nacional do sistema ABRAMGE-SINAMGE recomenda-

ria a todas as suas associadas que apliquem a Classificação
Hierarquizada de Procedimentos Médicos - CBHPM;

2. Recomendaria, também, que, referentemente à fixação de
valores de remuneração, estes sejam acordados mediante
negociações regionais, respeitando-se o porte e especificidade
das Empresas de Medicina de Grupo Locais ouvidas previa-
mente, cujos interlocutores serão indicados no aludido Proto-
colo de Entendimento;

3. A ABRAMGE-SINAMGE, uma vez firmado o referido Protocolo,
passaria a participar, com significação, de Câmaras Técnicas
setoriais, referentes ao relacionamento com a classe médica, a
serem criadas em função do documento em tela.
Na expectativa de um pronunciamento de V. Sas a respeito do

assunto supra, firmamo-nos.

Atenciosamente,

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MEDICINA DE GRUPO – ABRAMGE

Arlindo de Almeida
Presidente

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA DE GRUPO – SINAMGE

Flávio Heleno Poppe de Figueiredo
Presidente


